
INDICAÇÃO Nº 
1534
, DE 2014

                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine aos titulares dos Órgãos e Secretarias competentes a imediata realização dos estudos técnicos e financeiros necessários para a criação de linha de crédito/financiamento para as entidades sociais (APAE’s, Asilos, Associações Beneficentes, etc.) realizarem obras de reforma e ampliação de suas sedes ou instituições.

JUSTIFICATIVA

                               Inúmeras entidades assistenciais procuram este deputado em busca de apoio para a obtenção de recursos financeiros para a realização de obras de reforma e/ou ampliação de suas sedes, visando a necessária ampliação do atendimento às camadas mais carentes da população, notadamente idosos, crianças em situação de vulnerabilidade, dependentes químicos, entre outros cidadãos que necessitam e procuram ajuda nestas entidades.

                              Como é o caso da CESB (Associação de Crianças Especiais de Santa Branca – CESB), fundada em 16 de Fevereiro de 2002, por um grupo de pais e amigos, que entendendo as dificuldades que os pais encontravam para transportarem seus filhos para cidades vizinhas, se uniram e fundaram a CESB, para atender pessoas portadoras de necessidades múltiplas (deficiência mental moderada, encefalopatia e autismo), a Associação com sede nesta cidade, tem por objetivo principal atender pessoas de todas as idades, portadoras das necessidades citadas acima.

                            Esta entidade possui terreno próprio, contudo não dispõe dos recursos financeiros necessários para a construção de sua sede, infelizmente a prefeitura também não dispõe de recursos para contribuir e ajudar aquela entidade séria em construir sua sede.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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